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Lei Y. 0152/2005 

Autoriza a Alienação, Venda ou 
Leilão de Veículo e dá outras 
providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Serrinha dos Pintos-RN faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer Alienação, Venda ou 

Leilão de um Veículo Placa MYB2645, Chassi 9BWECO5X1 1P511427, 

Espécie Tipo Carg/Camiinhonete, Combustível Gasolina Marca/Modelo 

VMlSaveiro 1.8, Ano 2000, Modelo 2001, 02(duas) Portas, Cor Predominante 

Prata. 

Art. 2° - O Veículo será Alienado, Vendido ou Leiloado com base na 

Legislação vigente e será precedido de avaliação prévia. 

Art. 3° - Os recursos provenientes da Alienação do referido veículo será 

aplicado na Aquisição de outro veículo, que servirá a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Serrinha dos Pintos - RN, 20 de setembro de 2005. 

Prefeito Municipal 


